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Declara Situagão de Emergência em toda a érea
urbana e rural do município de Demrbadas,
afetado pelo evento adverso chuvas intensas -
COBRADE 1.2.2,0,0,

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Derrubadas, localizado no Estado do Rio
Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo
inciso vI do artigo 8o da Lei Federal no 12.608, de 10 de abril de 2012 e,

CONSIDERANDO as intensas e prolongadas chuvas e vendavais que atingiram toda a
área (urbana e rural) do município de Derrubadas, ocorridas nos últimos dias, trazendo danos ao
patrimônio público e privado;

CONSIDERANDO a intensa danificação das vias públicas que prejudicaram
sobremaneira a circulação de veículos para o transporte de estudantes, de pacientes e o
deslocamento da população em geral;

CONSIDERANDO que concoÍreu como agravante da situagão de anormalidade, a
interrupgão do fornecimento de energia elétrica em diversas localidades do município, por vários
dias consecutivos, causando prejuízos econômicos, tanto na cidade como no interior do
Município;

CONSIDERANDO que, a intemrpção do fornecimento de energia elétrica, causou o
comprometimento do abastecimento de água potável, tanto na cidade como no interior, sendo
necessário o transporte de água potável através de camiúão tanque;

CONSIDERANDO que o Município disponibilizou todo o aparato disponível para
minimizar os efeitos do desastre, bem como para assistência e socorro aos afetados;

CONSIDERANDO que, em consequência deste desastre, resultaram os danos humano
e ambientais, e os prejuízos econômicos e sociais descritos, bem como aqueles constantes no
Requerimento/FlDE em anexo;

CONSIDERANDO que o parecer da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil,
relatando a ocorrência desse desastre é favorável à declaração de situagão de emergência,
atribuindo intensidade de Nível I.

DECRETA:

Art. 1o. Fica declarada Situação de Emergência nas áreas urbana e rural do município de

Derrubadas, contidas no Formulário de Informações do Desastre - FIDE e demais
anexos a este Decreto, em virtude classificado e codificado como

tos

. -,-á.ryil?riG=
DBnnunmls url sALTo

VISITAS DE QUINTÀS-FEIRAS A SEGUNDAS



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DERRUBADAS
AV. PELOTAS, 595 - DERRUBADAS / RS - CEp 98.528-000 / CNPJ -94.442.282t0001-20
FONES: (55) 9 9949-4024/ I 9935-2548 t I 9623-2763
Home page: wrvw.derrubadas-rs.com. br
E-mail : prefeitura@derrubadas-rs.com. br

L2.2,0.0, emrazáo das intensas e prolongas chuvas e vendavais, ocorridos em toda a áreaurbana
e rural do município.

Parágrafo Único. A situagão de anormalidade é válida para as áreas comprovadamente
afetadas pelo desastre, conforme o contido no requerimento/FlDE, anexo a este Decreto.

' Art. 2o.Fica autoizada a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob a
Coordenação da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil - COMPDEC, nas agões
de resposta ao desastre e reabilitagão do cenário e reconstrução.

Art. 3o. Fica autorizada a convocação de voluntários para reforgar as ações de resposta
ao desastre e realização de campanhas de arrecadação de recursos junto à comunidade, com o
objetivo de facilitar as ações de assistência à população afetada pelo desastre, sob a coordenação
da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil - COMPDEC.

Art. 4o. De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo 5o da
Constituição Federal, ficam autorizadas as autoridades administrativas e os agentes de defesa
civil, diretamente responsáveis pelas ações de resposta aos desastres, em caso de risco iminente,
a:

I - penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta evacuagão das
mesmas;

II - usar da propriedade, inclusive particular, em circunstâncias que possam provocaÍ
danos ou prejuízos ou comprometer a segurança de pessoas, instalações, serviços e outros bens
públicos ou particulares, assegurando-se ao proprietário indenizaçáo ulterior, caso o uso da
propriedade provoque danos à mesma.

Parágrafo Único. Será responsabilizado o agente da defesa civil ou autoridade
administrativa que se omitir de suas obrigações, relacionadas com a seguranga global da
população.

Art. 5o. De acordo com o estabelecido no Art. 5o do Decreto-Lei no 3.365, de 21 de
junho de 1941, autoriza-se o início de processos de desapropriação, por utilidade pública, de
propriedades particulares comprovadamente localizadas em áreas de risco intensificado de

desastre.

§ 1". No processo de desapropriação deverão ser consideradas a depreciação e a

desvalorização que ocorrem em propriedades localizadas em áreas inseguras.

§ 2". Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por outras situadas em

áreas seguras, e o processo de desmontagem e de reconstrugão das ediÍicações, em locais
seguros, será apoiado pela comunidade.
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Art. 6o. De acordo com o inciso IV do artigo 24 da Lei no 8.666 de 2L06.1993, sem

prejuízo das restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), em situação
emergência, se necessário, ficam dispensados de licitação os contratos de aquisição de bens
necessários às atividades de resposta ao desastre, de prestagão de serviços e de obras
relacionadas com a reabilitagão dos cenarios dos desastres, desde que possÍrm ser concluídas no
ptazo máximo de cento e oitenta dias consecutivos e inintemrptos, contados a partir da
caracteização do desastre, vedada a prorrogagão dos contratos. Acerca de causas e
consequências de eventos adversos, registramos interpretação do TCU, que firmou
entendimento, por meio da Decisão Plenâria34711,994, 'ode que as dispensas de licitação com
base em situação adversa, dada como de emergência ou de calamidade pública, somente são
admissíveis caso não se tenham originado, total ou parcialmente, dafalta de planejamento, da
desídia administrativa ou da má gestão dos recursos disponíveis, ou seja, desde que não possam,
em alguma medida, serem atribuídas à culpa ou dolo do agente público que tinha o dever de agir
para prevenir a ocorrência de tal situação".

Art. 7". De acordo com a Lei no 10.878, de 08.06.2004, regulamentada pelo Decreto
Federal no 5.113,22 de junho de2004, que beneficia as pessoas em municípios atingidos por
desastres e, cumpridos os requisitos legais, autoriza a movimentação da sua conta vinculada ao
FGTS. Tal beneficio ocorrerá somente se o municio decretar situagão de emergência e se obtiver
o recoúecimento federal daquela situação. E mais: O Ato Federal de Recoúecimento avalia a
situagão de emergência do município - e não do munícipe - e visa socorrer o Ente Federado
que teve sua capacidade de resposta comprometida e somente em casos específicos, e
indiretamente, estenderá esse alcance e socoÍro ao cidadão. Por fim, o que ó reconhecido é a
situação de emergência do poder público e não a necessidade do cidadão. Afinal, se a situação de
emergência do poder público é inexistente, qualquer que seja o motivo do pedido, o seu
recoúecimento será ilegal.

Art. 8o. De acordo com o artigo 13, do Decreto no 84.685, de 06.05.1980, que
possibilita alterur o cumprimento de obrigações, reduzindo inclusive o pagamento devido do
Imposto sobre a Propriedade Rural - ITR, por pessoas fisicas ou jurídicas atingidas por
desastres, comprovadamente situadas na ârea afetada;

Art. 9o. De acordo com o artigo 167, § 3o da CF/88, é admitida ao Poder Público em
Situagão de Emergência ou Estado de Calamidade Pública a abeúura de crédito extraordinario
para atender a despesas imprevisíveis e urgentes;

Art. 10. De acordo com a Lei no 101, de 04 de maio de 2000, ao estabelecer normas de

finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, permite abrandamento de
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prazos ou de limites por ela fixados, conforme art. 65, se reconhecida a Situação de Emergência
ou o Estado de Calamidade Pública

Art. 11. De acordo com o art, 4o, § 3o, inciso I, da Resoluçáo 369, de 28 de março de
2006, do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), que dispõe sobre os casos
excepcionais, tem-se uma exceção para a solicitagão de autorizaçáo de licenciamento ambiental
em iáreas de APP, nos casos de atividades de Defesa Civil, de carâter emergencial;

Art.12. De acordo com art. 61, inciso ll, alínea oJ" do Decreto Lei no 2.848, de 07 de
dezembro de 1940, ou seja, são circunstâncias agravantes de pena, o cometimento de crime em
ocasião de inundação ou qualquer calamidade;

Art. 13. De acordo com as políticas de incentivo agrícolas do Ministério do
Desenvolvimento Agrario que desenvolve diversos programas para auxiliar a população atingida
por situagões emergenciais, como por exemplo, a renegociagão de dívidas do PRONAF e o
PROAGRO, que garante a exoneração de obrigagões financeiras relativas à operação de crédito
rural de custeio, cuja liquidação seja dificultada pela ocorrência de fenômenos naturais;

Art. 14. De acordo com a legislação vigente o reconhecimento Federal permite, ainda,
alterar prazos processuais (artigos 218 e222, do Novo Código de Processo Civil - Lei no 13.105,
de I 6 de margo de 201 5), dentre outros benefícios que poderão ser requeridos judicialmente.

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com validade por 180
(cento e oitenta) dias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Derrubadas/RS,24 outubro de2023.
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